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 Despacho n.º 3878/2014
Ao abrigo do disposto no artigo 18.º dos Estatutos da Faculdade de 

Psicologia e de Ciências da Educação, Regulamento n.º 162/2009, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 78, de 22 de abril de 2009, e 
nos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento Administrativo, delego 
no Subdiretor Doutor António Gomes Alves Ferreira, as competências a 
seguir enumeradas, para serem exercidas no pleno respeito pelas regras 
legais vigentes e pelas normas e regulamentos internos da Universidade 
de Coimbra (UC) e da Faculdade de Psicologia e de Ciências da Edu-
cação da Universidade de Coimbra (FPCE -UC):

a) Representar a FPCE -UC perante os demais órgãos e serviços da 
UC em tudo quanto diga respeito à gestão dos serviços académicos e 
tramitação dos respetivos processos;

b) Superintender nos Serviços Académicos;
c) Gerir os procedimentos ligados ao Sistema de Gestão da Qualidade 

Pedagógica;
d) Despachar os requerimentos e processos relacionados com a ati-

vidade dos Serviços Académicos.
5 de março de 2014. — A Diretora da Faculdade de Psicologia e de 

Ciências da Educação da Universidade de Coimbra, Prof.ª Doutora 
Luísa Maria de Almeida Morgado.

207667861 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso n.º 3517/2014
1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º da lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro (LVCR), conjugado com o artigo 19.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que por despa-
cho do conselho de gestão da Universidade de Évora de 6/02/2014, se 
encontra aberto, pelo prazo de dez dias úteis contados a partir da data 
de publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal na modalidade de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um posto 
de trabalho, da carreira e categoria de técnico superior, previsto e não 
ocupado no mapa de pessoal da Universidade de Évora.

2 — Legislação aplicável: o recrutamento rege -se nos termos da lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, do decreto regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de julho, da lei n.º 59/2008, de 11 de setembro e a portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

3 — Consultada a Entidade Centralizada para Constituição de Re-
servas de Recrutamento (ECCRC) nos termos do artigo 4.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e de acordo com a atribuição que é 
conferida ao INA pela alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, 
foi declarada a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer 
candidato com o perfil adequado, dado ainda não ter decorrido qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento.

4 — Local de trabalho — Gabinete de Integração Profissional e 
Antigos Alunos da Universidade de Évora, sito na Casa Cordovil, 
Rua D. Augusto Eduardo Nunes, n.º 7, 7000 -651 Évora.

5 — Caraterização sumária do posto de trabalho: O posto de trabalho 
carateriza -se pelo exercício de funções na carreira geral de técnico su-
perior, tal como descrito no anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, designadamente, na área das Ciências 
Sociais, na elaboração de inquéritos por questionário e respetiva aná-
lise estatística, na organização de eventos na área da empregabilidade, 
contacto com os alunos e as empresas.

6 — Nível habilitacional exigido — Licenciatura em Sociologia, sem 
possibilidade de substituição ao nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

6.1 — Requisitos preferenciais:
a) Experiência de trabalho na Administração Pública, em especial em 

Instituições do ensino superior;
b) Experiência na atualização de bases de dados de empresas e ou-

tras instituições empregadoras e promoção de portais junto de alunos 
e empregadores;

c) Conhecimento sobre o portal dos antigos alunos e a dinamização 
de páginas Facebook e Linkedin;

d) Conhecimento de análise estatística em SPSS e elaboração de 
relatórios;

e) Experiência na organização de workshops relativos à temática da 
empregabilidade;

f) Experiência na elaboração de candidaturas a financiamento.

7 — No caso de impossibilidade de ocupação do posto de traba-
lho em causa por aplicação do disposto no n.º 4 do artigo 6.º da lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, o recrutamento pode ser feito, tendo 
em conta a natureza técnica das tarefas a executar e a urgência de serviço 
de que se reveste o procedimento, de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
nos termos do n.º 6 do artigo 6.º da mesma lei, conforme autorização 
concedida por despacho de 6/02/2014, do conselho de gestão da Uni-
versidade de Évora.

8 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o pre-
sente procedimento.

9 — Posicionamento remuneratório: nos termos da alínea i) do n.º 3 
do artigo 19.º na redação dada pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
não há lugar a negociação, pelo que os trabalhadores recrutados terão 
direito à remuneração base de 1201,48€, correspondente à 2.ª posição 
remuneratória e ao nível remuneratório 15 da tabela remuneratória 
única da carreira e categoria de técnico superior, cumprindo o disposto 
na alínea b) do n.º 1 do artigo 26.º da lei n.º 55 -A/2010, de 31 de de-
zembro, mantido em vigor pelo artigo 20.º da lei n.º 64 -B/2011, de 30 
de dezembro.

10 — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da LVCR:
Podem ser opositores ao procedimento concursal os trabalhadores 

que até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas 
reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções pública ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

11 — Forma da candidatura:
11.1 — As candidaturas são obrigatoriamente apresentadas me-

diante preenchimento do formulário próprio, aprovado pelo Despa-
cho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, disponibilizada no site eletrónico da Universidade de 
Évora http://www.sadm.uevora.pt, podendo ser entregues, pessoalmente, 
durante o horário normal de expediente na morada a seguir indicada, ou 
remetidas por correio, registado e com aviso de receção, até ao termo do 
prazo, para Divisão de Recursos Humanos, Largo da Sra. da Natividade, 
7002 -554 Évora.

11.2 — Na apresentação por correio atende -se à data do respetivo 
registo. No caso de a candidatura ser entregue pessoalmente na morada 
indicada no número anterior, no ato de receção da mesma é emitido 
recibo comprovativo da data de entrada.

11.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

12 — Cada candidato deverá anexar ao requerimento fotocópias dos 
seguintes documentos:

a) Bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
b) Curriculum vitæ;
c) Documentos comprovativos das habilitações literárias;
d) Certificados das ações de formação frequentadas;
e) Declaração comprovativa da existência de relação jurídica de 

emprego público previamente estabelecida, bem como da carreira e 
categoria de que seja titular, posição e nível remuneratório, da atividade 
que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções e das avaliações 
de desempenho obtidas, no caso de o concorrente se encontrar nessa 
situação laboral.

12.1 — A falta de qualquer dos documentos atrás mencionados é 
motivo de exclusão.

13 — Métodos de seleção: considerando a carência de recursos huma-
nos nestes serviços na carreira de técnico superior, pretende -se recrutar 
com urgência um trabalhador de forma a dar resposta às necessidades, 
pelo que no uso da faculdade conferida pelo n.º 4 do artigo 53.º da lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com o n.º 2 do artigo 6.º 
da portaria n.º 83 -A/2008, de 22 de janeiro, com as alterações introdu-
zidas pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, se aplica o método de 
seleção obrigatório, prova de conhecimentos e como método de seleção 
facultativo a entrevista profissional de seleção.




